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ESTADO DO MARANHÃO

MENSAGEM Nº  12  /2026	São Luís, 13  de   fevereiro  de 2026.

Senhora Presidente,

Tenho a honra de submeter à deliberação dos Senhores Deputados e das Senhoras Deputadas o presente Projeto de Lei que autoriza a assinatura dos Termos de Compromisso de Ajustamento de Conduta (TACs) da reforma dos Centros de Ensino Liceu Maranhense e Benedito Leite (antiga Escola Modelo), ambas localizadas no Centro Histórico de São Luís.

A medida tem por objetivo readequar a infraestrutura das unidades de ensino, representando um passo importante em prol da dignidade da comunidade escolar e da garantia do direito à educação de qualidade no Maranhão.

Os Colégios Benedito Leite e Liceu Maranhense constituem bens de relevante valor histórico e cultural, o que impõe cuidados técnicos específicos nas intervenções a serem realizadas.
Os Termos de Compromisso de Ajustamento de Conduta serão firmados com o Ministério Público estadual, tendo objeto lícito, possível e determinado.

Com estes argumentos, que considero suficientes para justificar o Projeto de Lei em apreço, minha expectativa é de que o digno Parlamento Maranhense lhe dê boa acolhida e a necessária aprovação.



A Sua Excelência a Senhora
Deputada Estadual IRACEMA VALE
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão
Palácio Manuel Beckman
Local



Atenciosamente,


CARLOS BRANDÃO
Governador do Estado do Maranhão
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ESTADO DO MARANHÃO


PROJETO DE LEI


[bookmark: _Hlk197678457][bookmark: _Hlk36738519]Dispõe sobre autorização de assinatura dos Termos de Compromisso de Ajustamento de Conduta (TACs) de reforma dos Centros de Ensino Liceu Maranhense e Benedito Leite (antiga Escola Modelo), ambas localizadas no Centro Histórico de São Luís.


[bookmark: _Hlk159429186]
[bookmark: _Hlk178257797]Art.1º Fica o Poder Executivo autorizado a firmar com o Ministério Público estadual os Termos de Compromisso de Ajustamento de Conduta (TACs) de reforma dos Centros de Ensino Liceu Maranhense e Benedito Leite (antiga Escola Modelo), ambos localizados no Centro Histórico de São Luís, conforme Processo SEI-MA nº 2025.11103.10824.

Art.2º Para os fins desta Lei, fica o Poder Executivo autorizado a firmar com o Ministério Público estadual:

I - Termo de Compromisso de Ajustamento de Conduta (TAC) de reforma do Centro de Ensino Liceu Maranhense no âmbito do Procedimento Administrativo nº 8340-500/2024, SIMP Nº 048340-500/2024;

II - Termo de Compromisso de Ajustamento de Conduta (TAC) de reforma do Centro de Ensino Benedito Leite (antiga Escola Modelo) no âmbito do Procedimento Administrativo SIMP nº 001109-509/2025.

Art.3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

	PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO, EM SÃO LUÍS,  13 DE  FEVEREIRO DE 2026, 205º DA INDEPENDÊNCIA E 138º DA REPÚBLICA.


CARLOS BRANDÃO
Governador do Estado do Maranhão


SEBASTIÃO TORRES MADEIRA
Secretário-Chefe da Casa Civil
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